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17.935.206/0001-06 Exercício: 2026

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

Resolve: 

0402 02 02.02.04 - Merenda Escolar

338 871,7012.306.0055.2087.0000 Educação Hoje para um Futuro Melhor
3.3.90.30.00 Material de Consumo F.R.: 5522
552 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)

000

044 001 PNAE

0102 03 02.03.01 - Atendimento A Saúde - Recursos Proprios

299 2.520,0010.301.0058.2109.0000 Saúde - Qualidade e Integralidade no Atendimento da Atenção Básica.
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica F.R.: 6212
621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual

000

000 000 Recursos Próprios

300 25.000,0010.301.0058.2109.0000 Saúde - Qualidade e Integralidade no Atendimento da Atenção Básica.
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica F.R.: 6212
621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual

000

055 002 EST.SAU

313 2.273,0010.301.0058.2109.0000 Saúde - Qualidade e Integralidade no Atendimento da Atenção Básica.
3.3.90.30.00 Material de Consumo F.R.: 6002
600 Transf. Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

000

000 000 Recursos Próprios

329 380,0010.301.0058.2109.0000 Saúde - Qualidade e Integralidade no Atendimento da Atenção Básica.
3.3.90.14.00 Diárias – Pessoal Civil F.R.: 6212
621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual

000

037 001 VACIN

331 120,0010.301.0058.2109.0000 Saúde - Qualidade e Integralidade no Atendimento da Atenção Básica.
3.3.90.14.00 Diárias – Pessoal Civil F.R.: 6212
621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual

000

055 002 EST.SAU

0202 03 02.03.02 - Atendimento A Saúde - Recursos Vinculados

334 598,0010.304.0058.2111.0000 Saúde - Qualidade e Integralidade no Atendimento da Atenção Básica.
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente F.R.: 6212
621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual

000

000 000 Recursos Próprios

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de
R$826.070,26 distribuídos as seguintes dotações:

826.070,26Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )
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0202 03 02.03.02 - Atendimento A Saúde - Recursos Vinculados

336 320,0010.304.0058.2111.0000 Saúde - Qualidade e Integralidade no Atendimento da Atenção Básica.
3.3.90.30.00 Material de Consumo F.R.: 6212
621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual

000

000 000 Recursos Próprios

0302 03 02.03.03 - Transporte Da Saúde - T F D

303 473.713,5710.301.0058.2112.0000 Saúde - Qualidade e Integralidade no Atendimento da Atenção Básica.
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente F.R.: 6212
621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual

000

055 003 RESOLUÇÕES SES/MG

0102 04 02.04.01 - F. M. A. S -  Fundo Municipal De Assistencia Soci

320 3.625,0008.244.0024.2137.0000 PROGRAMA DE PROTEÇÃO A  PRIMEIRA INFANCIA - PPI
3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita F.R.: 6612
661 Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social

000

000 000 Recursos Próprios

314 405,7208.244.0057.2105.0000 Assistência Social / Cidadania Plena
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica F.R.: 6612
661 Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social

000

000 000 Recursos Próprios

321 2.300,0008.244.0057.2108.0000 Assistência Social / Cidadania Plena
3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física F.R.: 6612
661 Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social

000

000 000 Recursos Próprios

322 6.100,0008.244.0057.2108.0000 Assistência Social / Cidadania Plena
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica F.R.: 6602
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

000

000 000 Recursos Próprios

344 680,0008.244.0057.2105.0000 Assistência Social / Cidadania Plena
3.3.90.30.00 Material de Consumo F.R.: 6602
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

000

000 000 Recursos Próprios

0102 05 02.05.01 - Serviços Urbanos / Saneamento Básico

326 47.322,5017.512.0059.2116.0000 Saneamento Básico - Qualidade de Vida
3.3.90.30.00 Material de Consumo F.R.: 7202
720 Transferência da União referentes às participações na exploração de Petróleo e Gás Natural destinadas ao FEP - Lei 9.478/1997

000

086 001 FEP

324 185.982,3015.452.0060.1117.0000 Urbanismo / Infra Estrutura Básica e Serviços Públicos
4.4.90.51.00 Obras e Instalações F.R.: 7062
706 Transferência Especial da União

000

094 002 PAV PICO AGUD
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0102 05 02.05.01 - Serviços Urbanos / Saneamento Básico

325 73.858,4715.452.0060.1117.0000 Urbanismo / Infra Estrutura Básica e Serviços Públicos
4.4.90.51.00 Obras e Instalações F.R.: 7062
706 Transferência Especial da União

000

064 000 Emendas Parlamentares -  Transferência E

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

826.070,26826.070,26826.070,26826.070,26Superávit Financeiro:Superávit Financeiro:Superávit Financeiro:Superávit Financeiro:
Fontes de Recurso

2.273,00000600
47.322,50000720
6.780,00000660
6.330,72000661

259.840,77000706
871,70000552

502.651,57000621

Artigo 3o.- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROSEMIRO DE PAIVA MUNIZ
PREFEITO MUNICIPAL

São João da Mata, 02 de fevereiro de 2026
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